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PORTARIA Nº 1322/2021 
DE 06 DE OUTUBRO DE 2021. 

 
 

ALTERA DISPOSITIVO QUE MENCIONA NO 
PORTARIA Nº 0369/2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 
 

ADRIANA ANDRADE OLIVEIRA, Prefeita do Município de Rondon do Pará, no 
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 73, inciso VII e XV, da Lei Orgânica Municipal e, 

 
CONSIDERANDO o inteiro teor do Ofício nº 01179/2021-SMS/PMRP; 
 

 
R E S O L V E : 
 

 
Art. 1º. Fica alterado o Art. 1º, da Portaria nº 0369, de 08 de abril de 2020, que 

nomeia membros da Comissão do Comitê de Prevenção e Enfretamento ao Novo Coronavírus – 
COVID-19 e dá outras providências, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º Nomear Membros da Comissão do Comitê de Prevenção e 

Enfrentamento ao Novo Coronavírus - COVID-19, de acordo com o Decreto n° 055 de 
02 de abril de 2020, que instituiu o referido Comitê, com o objetivo de estabelecer e 
divulgar ações de prevenção à transmissão do vírus, bem como coordenar e 
assessorar ao Prefeito sobre as ações do Poder Público Municipal, composto pelas 
seguintes autoridades: 

 
I – DAHU CARLOS BURANI MACHADO – Secretária Municipal de 

Saúde; 
II – ELDICIA SOUZA LEAL – Secretária Municipal e Promoção e 

Assistência Social; 
III- JOÃO EVANGELISTA DE SOUSA FERREIRA – Secretária 

Municipal de Educação; 

IV – JOSIMAR FEITOZA DA SILVA  – Secretária Municipal de 
Finanças; 

V – LEONILSON OLIVEIRA DA SILVA – Secretário Municipal de 
Agricultura e Pecuária; 

VI – LUIZ FERNANDO TAVARES OLIVEIRA – Assessoria Jurídica do 
Município; 

VII– MARCUS CABETTE SANCHES – Representante da Câmara 
Municipal de Rondon do Pará; 

VIII– WILDELAIDE DA SILVA SOUZA  – Representante da Câmara de 
Dirigentes Lojistas - CDL 

IX- DESTHENE DIAS DE MOURA JÚNIOR – Representante da Defesa 
Civil.” 
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Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita, em 06 de outubro de 2021. 
 
 

 
ADRIANA ANDRADE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 
 
 
 

JOSIMAR FEITOZA DA SILVA 
Secretário Municipal Interino de Administração,  

Planejamento e Gestão 


